
 

PORTARIA Nº 117/2024, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
ROBSON DE ALMEIDA SILVA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor ROBSON DE ALMEIDA 
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Administração Geral e 
Finanças, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período 
de 03 meses, a ser gozada na data de 20 de junho de 2024 a 20 de 
setembro de 2024, sem prejuízos de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor Mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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